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CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos e critérios para aplicação de sanções 
administrativas aos particulares que cometem infrações administrativas no decorrer dos 
procedimentos licitatórios ou contratos administrativos firmados com a CEDAE. 
 
Parágrafo único. Sujeitam-se à disciplina fixada neste procedimento todos os particulares que 
participam dos procedimentos licitatórios ou mantenham relação contratual administrativa 
com a CEDAE, sob o regime jurídico fixado pela Lei Federal n° 13.303/2016 e no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE), 
doravante “RILC”.  
 
 

CAPÍTULO II – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Seção I 
Das Espécies de Sanções Administrativas 

 
Art. 2° O contratado ou licitante que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, está sujeito às seguintes sanções: 
  
I – advertência;  
 
II – multa;  
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CEDAE, por até 2 (dois) anos. 
 
§1º. As sanções previstas nos incisos I e III, deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II. 
 
§2º. Na escolha e aplicação da sanção administrativa, a Administração sempre deverá levar 
em consideração a gravidade da conduta, a culpabilidade do infrator, o dano concretamente 
causado e o caráter educativo da pena, à luz da regra da proporcionalidade. 
 
§3º. O prazo para aplicação das penalidades previstas no inciso III também deve ser motivado.  
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Subseção I 
Da Advertência 

 
Art. 3º. Aviso por escrito emitido ao licitante ou contratado expedido pelas autoridades 
dispostas no Capítulo III, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 
procedimento licitatório, bem como nos casos de descumprimento de obrigação em fase de 
execução contratual. 
  
Parágrafo único: A advertência é aplicável para as infrações leves, que não acarretam prejuízo 
de monta à Administração, caracterizando um efeito pedagógico junto ao penalizado, cujo 
objetivo é que surta um efeito positivo na qualidade da prestação dos serviços. 
 

Subseção II 
Das Multas 

 
Art. 4º. Sanção pecuniária que será imposta ao licitante ou contratado, pela autoridade 
competente elencada no Capítulo III, por atraso injustificado, irregularidades cometidas no 
procedimento licitatório ou execução contratual e nos casos de inadimplemento contratual 
parcial ou total, e pode ser das seguintes espécies: 
 
§1º. Multa de mora – Aplicável pela demora injustificada para a execução do contrato. Tem 
caráter sancionatório cujo objetivo é penalizar o particular em relação ao atraso no 
cumprimento de prazo contratual, nos termos do art. 83 da Lei. n.º 13.303/2016, será aplicada 
nos seguintes percentuais: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços ou obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços ou obras, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%; 
 
§2º. Multa administrativa – Possui caráter sancionatório. Será aplicada pelas infrações 
cometidas e descumprimento das obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter 
compensatório. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra, nos termos do art. 83 
§2° da Lei 13.303/2016 e observará os seguintes percentuais: 
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a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, 
observado o teor do Art. 5º-A; 
 
b) nos casos em que a multa for aplicada em procedimentos licitatórios, em período pré-
contratual, a base de cálculo será o valor da estimativa orçamentária. Nas infrações cometidas 
após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação. 
 
 
 
c) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que 
tiver sido inicialmente imposta; 
 
d) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato ou do empenho.  
 
§3º Multa Rescisória – Possui natureza de cláusula penal compensatória, nos termos do art. 
410 do Código Civil. Aplicável quando o objeto não foi executado pelo contratado e não 
poderá mais sê-lo com algum proveito para a contratante, acarretando na rescisão unilateral 
do contrato, possuindo como objetivo trazer uma compensação prefixada dos prejuízos 
causados à Administração, e incidirá no seguinte percentual: 
 
a) no percentual fixo de 10% (dez por cento) concomitantemente à rescisão unilateral do 
contrato, calculada sobre o saldo reajustado da parcela não executada do contrato;  
 
b) caso os prejuízos superarem o valor acima, a multa estipulada servirá como valor mínimo 
de indenização, devendo a Administração comprovar o prejuízo excedente, desde que haja 
expressamente tal previsão no contrato, nos termos do art. 416, §único do Código Civil. 
 
§4° Multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade - Possui 
caráter sancionatório em razão da não implementação do Programa de Integridade que 
atenda ao art. 4º da Lei Estadual nº 7.753/2017, nos termos do artigo 4°, inciso II do RILC e 
incidirá da seguinte forma: 
 
a) o descumprimento dessa exigência ensejará a aplicação da multa diária de 0,02%, (dois 

centésimos por cento) incidente sobre o valor do contrato, nos termos da Lei Estadual nº 
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7.753/2017, até que haja a implantação do Programa de Integridade. 
 
b) o montante correspondente à soma dos valores históricos das multas mencionadas na 

alínea anterior não poderá ultrapassar 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
c) o cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação da multa, mas não 

implicará ressarcimento das multas aplicadas.  
 
Art. 5° O atraso, para efeito de cálculo da multa de mora, será contado em dias úteis, a partir 
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal, ou no primeiro dia útil seguinte. 
 
Art. 5º-A - A multa administrativa deverá ponderar a natureza e a gravidade da falta, usando 
a base de cálculo prevista no art. 4º, §2º, b, bem como os parâmetros exemplificados abaixo: 
 
I – Não entregar a documentação exigida para o certame; não regularizar documentação de 
habilitação, quando exigido; interpor recursos meramente protelatórios; ou qualquer ação ou 
omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação. 
Pena: 1% a 2,5%. 
 
II - Não manter as condições de habilitação durante a vigência do contrato; realizar 
subcontratação não autorizada; ou descumprir outros prazos, cláusulas e obrigações 
acessórias constantes no contrato; 
Pena: 1% a 2,5%. 
 
III - Não manter sua proposta, dentro do prazo de validade; ou recusar-se injustificadamente 
a assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido; 
Pena: 2,5% a 5%. 
 
IV - Não comprovar a autenticidade e a veracidade da documentação, quando solicitado; 
Pena: 2,5% a 5%. 
 
V - Inexecução parcial do objeto do contrato; 
Pena: 2,5% a 5%. 
 
VI – Descumprir Políticas ou normas internas da CEDAE, quando aplicáveis; 
Pena: 2,5% a 5%. 



 

PROCEDIMENTO 

Assunto: 
Procedimento para Aplicação de Sanções Administrativas nas Licitações e 
Contratos Executados no Âmbito da CEDAE 

Código documento 
PR - 001 

Emitido por: 
Comissão 
Permanente do RILC 

Aprovador: 
Diretoria 

Vigência: 
11/2023 

Data de Emissão 
01/11/2023 

Versão 
V.3 
 

 
                                                                                                         

 

 

 
VII - Não cumprir leis, regulamentações e obrigações trabalhistas, previdenciárias, de 
segurança e ambientais; 
Pena: 5%. 
 
VIII - Comportar-se de modo inidôneo, apresentar documento falso ou cometer fraude de 
qualquer natureza na licitação ou na execução do contrato. 
Pena: 5%. 
 
Art. 6° A multa será executada após regular procedimento sancionatório, na forma do Capítulo 
IV do presente Procedimento, observada a seguinte ordem:  
 
I - mediante quitação do valor da penalidade por parte do licitante ou contratado em prazo a 
ser determinado pela autoridade competente;  
 
II - mediante desconto no valor da garantia oferecida no respectivo contrato;  
 
III - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;  
 
IV - mediante execução judicial.  
 
Art. 7° Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor 
original será recomposto no prazo de 72 horas (setenta e duas horas), sob possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato, aplicação de outras sanções administrativas e retenção das 
parcelas devidas à contratada até o valor da recomposição da garantia. 
 
Art. 8° Em despacho fundamentado da autoridade competente para sua aplicação, a multa 
poderá ser relevada, quando:  
 
I - o atraso não for superior a 5 (cinco) dias;  
 
II – para a execução de multa o montante seja inferior ao dos respectivos custos judiciais de 
cobrança, após a consulta prévia ao setor do Contencioso Cível.   
 

Subseção III 
Da Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

CEDAE 
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Art. 9° Sanção imposta ao contratado ou licitante suspendendo-o temporariamente de 
participar de licitações e impedindo-o de contratar com a CEDAE, de acordo com a natureza e 
a gravidade da falta, usando como parâmetros os prazos abaixo fixados, sempre respeitando 
o limite máximo de 2 (dois) anos, que:  
 
I – não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 6 (seis) meses. 
  
II – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 6 (seis) meses. 
 
III – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 6 (seis) meses. 
  
IV – não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 6 (seis) meses. 
  
V - o licitante/contratado faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo 
valor, no prazo devido. 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 6 (seis) meses. 
   
VI – falhar na execução contratual, der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem 
motivo justificável; 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 1 (um) ano. 
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VII - após ter sido advertido, não manter as condições de habilitação na licitação durante a 
vigência do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do recibo de 
adimplemento;  
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 1 (um) ano. 
 
VIII - comportar-se de forma inidônea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou 
praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período de 2 (dois) anos. 
 
§1°. A sanção ainda poderá ser aplicada ao licitante ou contratado nas seguintes hipóteses: 
 
I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos (decorrentes de contratos com o Poder Público); 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período mínimo de 1 (um) ano e 6 (seis) meses. 
 
II – tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período de 2 (dois) anos. 
 
III – demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
Pena: suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CEDAE pelo período de 2 (dois) anos. 
 
§2° Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 
 
Art. 10 Para fins deste Procedimento, considera-se: 
 
I - retardar a execução do objeto: qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 
andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, 
que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços; 
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II - não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento; 

III - falhar na execução contratual: o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 
assumida pelo contratado; 

IV - fraudar na execução contratual: a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V - comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter 
competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, 
compartilhamento do mesmo IP( Protocolo de Internet) , indução deliberada a erro no 
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a 
veracidade de seu teor original. 

Art. 11 - As sanções previstas no art. 9° poderão ser majoradas em 50% (cinquenta por cento), 
para cada agravante, até o limite de 2 (dois) anos, em decorrência do seguinte: 

I - quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro de penalidade 
aplicada no âmbito da CEDAE, em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas 
no artigo 9°, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será 
aplicada a penalidade; 

II - quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não 
atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III - quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório; ou 

IV - quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 
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Art. 12 - As penas previstas no art. 9° poderão ser reduzidas em 50% (cinquenta por cento), 
uma única vez, após a incidência do previsto no art. 11, quando não tenha havido nenhum 
dano à Administração, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha 
escusável do licitante ou contratado; 

II - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha 
vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovado; ou 

III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu 
às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a 
ausência de dolo. 

 
Seção II 

Da rescisão contratual unilateral ou anulação do contrato 
 
Art. 13 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CEDAE, pelo não cumprimento 
total ou parcial das disposições contratuais, sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas no caso de culpa da contratada, bem como nas hipóteses referidas no artigo 
222 do RILC. 
 
Art. 14 Verificada, de ofício ou mediante provocação de terceiros, depois da homologação do 
resultado da licitação, nulidade insanável no instrumento convocatório, no procedimento 
licitatório ou no contrato, o contrato deverá ser anulado. 
 
Art. 15 Os casos de rescisão contratual unilateral ou anulação do contrato serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à contratada o direito ao 
contraditório e a prévia e ampla defesa, conforme o rito procedimental exposto no Capítulo 
IV. 
 
§1º. A competência para rescisão ou anulação é do titular da Diretoria a qual está vinculado o 
contrato.  
 
§2º Compete à Diretoria Colegiada-REDIR proferir decisão em segunda instância. 
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§3º Quando houver anulação do contrato ou rescisão unilateral por interesse público, caso 
fortuito ou força maior, sem que haja culpa do contratado, este tem direito eventualmente a: 
 
I - devolução de garantia contratual; 
 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
 
III - pagamento do custo da desmobilização; 
 
IV - ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
Art. 16 A declaração de anulação ou rescisão do contrato, operará seus efeitos a partir da 
notificação do contratado através de correspondência eletrônica (com confirmação de 
recebimento), via postal (com aviso de recebimento) ou entregue ao contratado mediante 
recibo, ressaltando que não há efeito suspensivo ao eventual recurso interposto. 
 
 

 
CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS 

 
Seção I 

Nas licitações 
 
Art. 17 As licitações serão conduzidas por pregoeiro ou comissão permanente ou especial, 
devidamente designada pelo Diretor-Presidente da CEDAE, por meio de Ordem de Serviço. 
 
Art. 18 A comissão de licitação ou pregoeiro que identificar irregularidades na participação 
em procedimento licitatório, deverá iniciar o procedimento de apuração de responsabilidade 
do licitante, visando à aplicação de sanção administrativa pertinente. 
 
§1º Compete ao Diretor da área que conduz o procedimento licitatório proferir decisão em 
primeira instância na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária imposta à licitante. 
 
 
§2º Compete à Diretoria Colegiada-REDIR da CEDAE proferir decisão em segunda instância na 
aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária aos licitantes. 
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Seção II 

Na fase pré-contratual das contratações diretas 
 
Art. 19 O Gerente ou Assessor titular da área técnica demandante responsável pela 
contratação que eventualmente identificar irregularidades na fase pré-contratual, deverá 
iniciar o procedimento de apuração de responsabilidade do fornecedor, visando à aplicação 
de sanção administrativa pertinente. 
 
§1º Nos casos de procedimento licitatório simplificado “preguinho”, o pregoeiro designado 
será o responsável por iniciar o procedimento de apuração de responsabilidade do 
fornecedor, visando à aplicação de sanção administrativa pertinente. 
 
§2º Compete ao Diretor da Área proferir decisão em primeira instância na aplicação das 
penalidades de advertência, multa e suspensão temporária imposta à licitante. 
 
§3º Compete à Diretoria Colegiada-REDIR da CEDAE proferir decisão em segunda instância na 
aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária aos licitantes.      
 

Seção III 
Nos contratos 

 
Art. 20 A indicação do empregado ou membros da comissão para desempenho da função de 
Fiscal ou Gerente de contrato, deverá ser feita, expressamente, em Ordem de Serviço a ser 
emitida pelo Diretor-Presidente da CEDAE. 
 
Art. 21 A execução do contrato será fiscalizada por comissão que anotará todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato em livro próprio, regularmente atualizado. Esse 
expediente permitirá que se solicite à contratada, de forma clara e precisa, os esclarecimentos 
e providências indispensáveis ao adequado acompanhamento contratual. 
 
Art. 22 O Fiscal ou Gerente do contrato, que identificar irregularidades na execução dos 
contratos administrativos, deverá iniciar o procedimento de apuração de responsabilidade do 
contratado, visando à aplicação de sanção administrativa pertinente. 
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§1º Compete ao titular da Diretoria a qual está vinculado o contrato, proferir decisão em 
primeira instância na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária impostas ao contratado.  
 
§2º Compete à Diretoria Colegiada-REDIR proferir decisão em segunda instância na aplicação 
das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária.       
  

CAPÍTULO IV – DO PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
 

Seção I 
Do trâmite do procedimento sancionatório 

 
Art. 23 O procedimento de apuração das sanções de que trata esta seção tramitará em 
processo autônomo, apensado ao principal, instruído com a documentação pertinente.  
      
      
Parágrafo Único Desde que devidamente justificada pelo Diretor da área demandante, o 
procedimento de apuração das sanções poderá tramitar nos próprios autos. 
 

Seção II 
Da identificação da infração e da defesa prévia 

 
Art. 24 O procedimento sancionatório será iniciado por provocação do responsável pela 
fiscalização/gestão do contrato ou pelo Pregoeiro ou Comissão de Licitação. 
 
Art. 25 No caso de infrações insanáveis ou não forem suficientes os esclarecimentos, 
justificativas ou as providências do contratado, o Fiscal deverá comunicar o descumprimento 
de cláusula contratual ao Gerente do contrato, mediante parecer fundamentado, que deverá 
conter os seguintes requisitos: 
 
I - A descrição dos fatos ocorridos; 
 
II - As inconsistências entre o que estava contratado e o que efetivamente foi realizado ou 
entregue; 
 
III - Informações sobre as tentativas de solucionar o problema, se for o caso; 
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IV - Todos os documentos necessários à comprovação dos fatos narrados. 
 
Art. 26 O Gerente do contrato procederá a notificação do contratado para a apresentação da 
defesa prévia, conforme modelo exposto no Anexo I deste Procedimento. 
 
§1o A notificação deverá ser enviada por correspondência eletrônica (com confirmação de 
recebimento), via postal (com aviso de recebimento ou mão própria ao representante legal 
da empresa) ou entregue ao contratado mediante recibo. 
 
§2º Caso o contratado tenha mudado de endereço ou se recuse a receber a notificação, esta 
deve ser publicada no Diário Oficial, quando começará a contar o prazo para apresentação da 
defesa. 
 
§3º O termo inicial para contagem do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação da defesa 
prévia se conta da data em que for realizada a intimação. 
 
§4º Regularmente notificada, no caso de necessidade de produção de provas, e o prazo de 
defesa for manifestamente exíguo para tal, a contratada pode requerer a dilação do prazo, 
que poderá ser, fundamentadamente, deferida pelo Gerente do contrato. 
 
§5º A defesa prévia será entregue por correspondência eletrônica (com confirmação de 
recebimento), via postal (com aviso de recebimento) ou entregue no protocolo geral da 
CEDAE. 
 
 
 
Art. 27 Após concluída a instrução, havendo ou não efetiva apresentação de defesa prévia 
pela contratada, caberá ao Gerente do contrato elaborar relatório conclusivo de caráter 
opinativo, que dê suporte à autoridade competente para decisão, analisando os fatos 
apurados, confrontando-os tanto com as alegações da empresa, quando houver, quanto com 
as regras legais, editalícias e contratuais aplicáveis ao caso. 
 
Parágrafo único. O relatório deverá ser apresentado pelo Gerente do contrato à autoridade 
competente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo de 
apresentação da defesa prévia. 
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Art. 28 O procedimento exposto nessa seção se aplica, no que couber, às infrações cometidas 
no procedimento licitatório e na fase pré-contratual, ressalvando as respectivas competências 
expostas nas Seções I e II do Capítulo III. 
 
Parágrafo único. O relatório conclusivo de caráter opinativo será elaborado pelo pregoeiro ou 
comissão de licitação no caso de sanção em procedimento licitatório, ou, na fase pré-
contratual das contratações diretas, pelo Gerente ou Assessor da área técnica demandante.  
 

Seção III 
Decisão em primeira instância 

 
 
Art. 29 Nos casos da possibilidade de rescisão contratual, de suspensão temporária e/ou de 
dúvida jurídica fundada, o processo deverá ser submetido ao setor Jurídico Consultivo para 
parecer, que se restringirá à análise da legalidade do procedimento, não podendo substituir o 
administrador em sua decisão de mérito quanto à aplicação ou não da penalidade, bem como 
quanto à dosimetria da penalidade e do prazo a serem aplicados, desde que respeitada a 
proporcionalidade.       
      
Parágrafo Único. Após a conclusão do parecer jurídico, nos casos previstos no caput, processo 
será encaminhado à Gerência de Compliance /Assessoria de Governança Corporativa, para 
avaliação do cabimento e da proporcionalidade da dosimetria da sanção aplicada. 
 
Art. 30 A autoridade competente, conforme previsão no Capítulo III, será responsável por 
decidir em primeira instância a aplicação da penalidade indicada, analisando o processo 
administrativo, podendo concordar ou não com o relatório do Gerente do contrato. 
 
§1º Caso não concorde com o relatório, a autoridade competente deverá motivar sua decisão, 
com a indicação dos pressupostos de fato e de direito que a fundamentam. 
 
§2º Vindo a concordar com o relatório, a autoridade julgadora poderá emitir a decisão 
ratificando a fundamentação exposta no relatório do Gerente do contrato. 
 
Art. 31 Após parecer jurídico, a decisão deve ser proferida no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos, devendo o gerente do contrato notificar a empresa do 
julgamento realizado, conforme Anexo II deste Procedimento.  
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§1o A notificação deverá ser enviada por correspondência eletrônica (com confirmação de 
recebimento), via postal (com aviso de recebimento ou mão própria ao representante legal 
da empresa) ou entregue ao contratado mediante recibo. 
 
§2o A notificação poderá ser endereçada ao advogado constituído nos autos. 
 
§3o Frustradas as tentativas precedentes, a decisão deverá ser publicada no Diário Oficial. 
 
§4º A notificação deverá conter, necessariamente: 
 
I- O resultado do julgamento, podendo, inclusive, copiar o dispositivo da decisão; 
II - Cópia da decisão, acompanhada do relatório do Gerente, caso haja concordância in totum, 
com as razões ali apresentadas;  
III - Prazo para recurso e dispositivo legal aplicável; 
IV- Informação sobre o acesso aos autos e sobre o local para protocolo do recurso. 
 
§5o As decisões de primeira instância que constem as sanções de advertência, multa, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE 
deverão ser encaminhadas para o GAB-DPR para publicação no site da Companhia, no prazo 
máximo de 5 (cinco dias) úteis de sua prolação . 
 

Seção IV 
Decisão em segunda Instância 

 
Art. 32 Da data do recebimento da notificação, realizada na forma do artigo 31 §1°, §2º ou 
§3º deste procedimento, aplicando a sanção administrativa, independente de ter sido 
apresentada defesa prévia, o penalizado terá direito à interposição de Recurso Hierárquico no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
Art. 33 O prazo recursal não se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 
vista franqueada ao interessado. 
 
Parágrafo único. O acesso aos autos poderá ser providenciado presencialmente ou de forma 
eletrônica, por e-mail ou acesso ao processo SEI. 
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Art. 34 O recurso será entregue por correspondência eletrônica (com confirmação de 
recebimento), via postal (com aviso de recebimento) ou entregue no protocolo geral da CEDAE 
endereçado à autoridade de 1ª instância. Esta autoridade poderá rever sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis contados do protocolo, ou fazê-lo subir à autoridade superior, ainda 
dentro deste mesmo prazo, caso resolva manter inalterada sua decisão. 
 
§1º Em tal reexame poderá haver confirmação, majoração, diminuição, anulação ou, até 
mesmo, revogação, total ou parcial da decisão. 
 
§2º Caso decida por reconsiderar seu julgamento, seja para diminuir, seja para extinguir a 
penalidade aplicada, faz-se imprescindível motivar a decisão, fundamentando-a nos 
elementos de fato e de direito apresentados pela recorrente. 
 
§3o Caso decida pelo agravamento da penalidade aplicada à licitante/contratada, na hipótese 
de ser verificado que a infração cometida merece ser repreendida com maior rigidez, será 
imprescindível a notificação do recorrente para que exerça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o 
contraditório e a ampla defesa antes da decisão, sob pena de nulidade. 
 
§4º Não havendo reforma da decisão, o processo deve ser encaminhado à autoridade 
administrativa hierarquicamente superior para julgamento do recurso, conforme previsão do 
Capítulo III.  
 
 
Art. 35 O recurso não tem efeito suspensivo, ocorrendo aplicação imediata à decisão 
impugnada. 
 
Parágrafo único. Demonstrada, nas razões do recurso, a possibilidade de ocorrência de 
prejuízo de difícil ou incerta reparação, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior 
poderá, de ofício ou a pedido, atribuir efeito suspensivo ao recurso. 
 
Art. 36 O recurso será julgado e a decisão proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento do recurso pela autoridade de 2ª instância. 
 
§1º. A autoridade superior, competente para decidir o recurso, poderá confirmar, modificar, 
anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida. 
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§2°. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer imposição de sanção mais grave 
à decisão recorrida, o recorrente deverá ser cientificado para que formule suas alegações 
antes da decisão. 
 
 

Seção V 
Execução 

 
 
Art. 37 A empresa deve ser novamente notificada pelo responsável pela elaboração do 
relatório conclusivo de caráter opinativo, em todos os casos, devendo tal notificação conter: 
I - resultado do julgamento; 
II - cópia da decisão em primeira instância, caso seja usada a “técnica de concordância”; 
§1o A notificação deverá ser enviada por correspondência eletrônica (com confirmação de 
recebimento), via postal (com aviso de recebimento ou mão própria ao representante legal 
da empresa) ou entregue ao contratado mediante recibo. 
 
§2o A notificação poderá ser endereçada ao advogado constituído nos autos. 
 
§3o Frustradas as tentativas precedentes, a decisão deverá ser publicada no Diário Oficial. 
 
Art. 38 A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CEDAE deverá ser encaminhada para o GAB-DPR para publicação no Diário 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOE) no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
decisão. A seguir devem ser registradas, pelo GAB-DPR, no SIGA e no site da Companhia, no 
prazo máximo de 5 (cinco dias) úteis, a contar da publicação na imprensa oficial.      
      
§1º As sanções de advertência e multa devem ser registradas, pelo GAB-DPR, no SIGA e no 
site da Companhia, no prazo máximo de 5 (cinco dias) úteis, a contar da publicação na 
imprensa oficial. 
 
§2o Após o registro da sanção de suspensão temporária, deverá ser remetido para o Órgão 
Central do Sistema Logístico, pelo GAB-DPR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o extrato da 
publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação da penalidade contendo, no 
mínimo, o número do processo, o enquadramento legal, nome e CPF ou CNPJ do penalizado 
e o período de aplicação. 
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§ 3o As cópias das publicações de decisões que deem provimento a recursos, pedidos de 
reconsideração ou requerimentos de reabilitação devem ser encaminhadas ao Órgão Central 
do Sistema Logístico, na forma estabelecida no §2o deste artigo. 
 
§4o Encaminhar-se-á a Controladoria Geral do Estado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação, um expediente contendo breve exposição dos fatos que resultaram a 
sanção de suspensão temporária e impedimento de licitar, juntamente com a cópia da 
publicação para o registro das sanções aplicadas pela CEDAE no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
 
§5º Finalizadas as publicidades que tratam o presente artigo, os autos devem ser remetidos à 
Área Demandante para arquivamento ou execução da multa, na forma do Art. 6°. 
 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Seção I 
Do prazo de aplicação das sanções 

 
Art. 39 O prazo prescricional para aplicação das sanções na fase licitatória ou contratual aos 
particulares é de 5 (cinco) anos, cujo marco inicial considera-se aquele em que é cometida a 
infração, exceto se, pela natureza do fato, este não puder ser imediatamente conhecido, caso 
em que o prazo prescricional deverá ter início a partir da ciência do fato pela autoridade 
administrativa. 
 
Parágrafo único.  Salvo em relação à sanção de advertência, há possibilidade de aplicação das 
outras sanções mesmo após o término da vigência contratual, desde que respeitado o prazo 
prescricional apontado no caput.  
 
 

Seção II 
Do ilícito praticado 

 
Art. 40Além das penalidades administrativas cabíveis, o licitante ou contratado fica sujeito, 
ainda, às demais sanções civis e penais previstas em lei.  
Parágrafo único. O procedimento deve ser remetido à Diretoria Jurídica, nos casos de danos 
ao patrimônio público ou para a cobrança da multa não paga espontaneamente, para 
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avaliação da possibilidade das medidas judiciais e extrajudiciais, e eventual encaminhamento 
ao Ministério Público Estadual, quando houver indícios da prática de crime contra a 
Administração Pública. 

 
 

Seção III 
Da revisão da sanção 

 
Art. 41 As sanções poderão ser revistas, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, pela última 
autoridade a decidir no processo, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. 
 
§1º. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
 
§2°- A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CEDAE poderá ser revista e a restrição imposta no cadastro referido no art. 
37 será excluída, caso seja demonstrada, exclusivamente pelo licitante ou contratado, a 
superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles promovida. 
 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023. 
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1- INFORMAÇÕES DE CONTROLE 

1.1 Etapas de Aprovação 
 

RESPONSÁVEL ÁREA ASSINATURA 

Elaboração Subcomissão do RILC  

Revisão Diretoria Jurídica  

Aprovação 
Comissão Permanente do RILC   

Diretoria executiva  

 
1.2 Controle de Alterações 
 

N° da Alteração Data do documento Descrição da alteração 

V. 1 30/06/2018 Primeira Versão 

V. 2 01/02/2022 Segunda Versão 

V. 3 01/11/2023 Terceira Versão 
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Notificação 
nº xxxx/ano/unidade  
 
Rio de Janeiro, data.  
 
À empresa  
Nome da empresa  
Aos cuidados do (a) representante, Sr. (a), nome da pessoa  
Endereço completo 
 
ASSUNTO: Notificação para apresentação de defesa prévia 
Contrato nº (número e ano do contrato) 
 
Senhor Representante, 
 
1. A CEDAE, neste ato representada por (nome e cargo do Gerente do contrato ou autoridade 
que detiver competência para notificar), vem NOTIFICÁ-LO, acerca dos seguintes fatos: 
 

Resumo dos Fatos 
 
Descrição dos fatos com 
um nível de detalhamento 
que propicie à empresa 
apresentar sua defesa 
prévia de forma ampla. 
Indicar, se for o caso, o 
período, valores, nome dos 
terceirizados envolvidos e 
outras informações 
importantes. 

 

 
Referência Legal/ Edital/ 
Contrato 
 
Indicar as cláusulas do 
Edital ou do Contrato, bem 
como da legislação 
correlata eventualmente 
infringidas para rescisão 
contratual e/ou sanção 
administrativa. 
 

 

 
Sanções Correlatas 

 
Indicar qual ou quais 
sanções previstas para o 
fato em que a empresa 
poderá ser sancionada, 
tendo em vista a violação 
ao Edital ou Contrato. 

 

 
2. Em resposta à Notificação nº...... de ....../....../....., encaminhado pela Comissão de 
Fiscalização, por meio do qual foram relacionados os fatos acima elencados, essa empresa 
(nome da empresa contratada) apresentou (ou não) justificativas em ....../....../......, bem como 
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anexou as provas documentais que julgou pertinentes, as quais foram consideradas 
insuficientes. (utilizar caso houver notificação anterior da comissão de fiscalização) 
 
3. Assim, fica essa empresa notificada para, querendo, apresentar DEFESA PRÉVIA no prazo 
máximo de  10 (dez)  dias úteis, a contar da data do recebimento desta notificação, por meio 
de entrega no Protocolo Geral da CEDAE (endereço completo),  via postal (com aviso de 
recebimento) (endereço) ou via endereço eletrônico (e-mail), dirigida a (nome da autoridade 
competente que julgará em primeira instância), tendo em vista a possível aplicação de sanções 
administrativas previstas na cláusula XX do Contrato Administrativo nº XX/20XX, e da rescisão 
do contrato, nos termos do art. 222 do RILC. (manter o trecho sublinhado somente se for 
notificar conjuntamente a rescisão contratual e a aplicação de penalidade). 
 
4. Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo (incluir nº do processo 
administrativo específico) encontram-se à disposição para vista do interessado, no setor 
(incluir o nome do setor, nº da sala, horário e demais dados importantes), o que não modifica 
ou altera o prazo improrrogável para interposição da defesa prévia. 
 

5.Os autos, também, poderão ser acessados através do cadastramento no sistema pelo 
seguinte link: (incluir link obtido com o Ponto Focal do SEI). Em caso de dúvidas quanto ao 
acesso, entrar em contato via endereço eletrônico pontofocal.seirj@cedae.com.br. 

 

 
 
Atenciosamente,  
Nome da autoridade (Gerente do contrato) 
Cargo 
 

mailto:pontofocal.seirj@cedae.com.br
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Notificação 
nº xxxx/ano/unidade  
 
Rio de Janeiro, data.  
 
À empresa  
Nome da empresa  
Aos cuidados do (a) representante, Sr. (a), nome da pessoa  
Endereço completo 
 
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE/RESCISÃO CONTRATUAL (somente 
incluir a rescisão contratual na hipótese de ser adotada juntamente com a imposição da 
penalidade)  
Contrato nº (número e ano do contrato) 
 
Senhor Representante, 
 
1. A CEDAE, neste ato representada por (nome e cargo do titular ou autoridade que detiver 
competência para decidir em primeira instância) vem NOTIFICAR (nome da empresa a ser 
notificada), já qualificada no Contrato (número e ano do contrato) da aplicação da penalidade 
(descrever a pena aplicada, por ex. advertência, multa, etc.) e da rescisão do Contrato nºXX/XX 
(se for o caso), conforme decisão fundamentada, juntada em anexo.  
 
2. Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RECURSO, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento desta notificação, por 
meio de entrega no Protocolo Geral da CEDAE (endereço completo), via postal (com aviso de 
recebimento) (endereço) ou via endereço eletrônico (e-mail), dirigido a (nome da autoridade 
que decidiu em primeira instância). 
 
3. Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo (incluir nº do processo 
administrativo específico) encontram-se à disposição para vista do interessado, no setor 
(incluir o nome do setor, nº da sala, horário e demais dados importantes), o que não modifica 
ou altera o prazo improrrogável para interposição do recurso. 
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4. Os autos, também, poderão ser acessados através do cadastramento no sistema pelo 
seguinte link: (incluir link obtido com o Ponto Focal do SEI). Em caso de dúvidas quanto ao 
acesso, entrar em contato via endereço eletrônico pontofocal.seirj@cedae.com.br 

 
Atenciosamente,  
 
Nome da autoridade  
Cargo 
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Notificação 
nº xxxx/ano/unidade  
 
Rio de Janeiro, data.  
 
À empresa  
Nome da empresa  
Aos cuidados do (a) representante, Sr. (a), nome da pessoa  
Endereço completo 
 
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE/RESCISÃO 
CONTRATUAL (somente incluir a rescisão contratual na hipótese de ser adotada juntamente 
com a imposição da penalidade)  
Contrato nº (número e ano do contrato) 
 
Senhor Representante, 
 
1. A CEDAE, neste ato representada por (nome e cargo do titular ou autoridade) vem 
NOTIFICAR (nome da empresa a ser notificada), já qualificada no Contrato (número e ano do 
contrato), do conhecimento e indeferimento (ou não conhecimento) do recurso apresentado, 
da confirmação da aplicação da penalidade (descrever a pena aplicada, por ex. advertência, 
multa com valor, etc.) e da rescisão do Contrato nº XX/XXXX (se for o caso), conforme decisão 
fundamentada, juntada em anexo.  
 
2. Ressalta-se que a sanção imposta será cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). (se aplica para o caso de aplicação da sanção de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE) 
 
3. A quitação da multa deverá ocorrer no prazo de 10 dias úteis. (utilizar em caso de aplicação 
de multa)  
 
4. Caso a multa não seja espontaneamente quitada no prazo acima determinado, a mesma 
será, sucessivamente: descontada do valor da garantia oferecida no respectivo contrato; 
descontada no valor das parcelas devidas à contratada; e executada judicialmente. (utilizar 
em caso de aplicação de multa) 
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5. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original 
será recomposto no prazo de 72 horas (setenta e duas horas), sob possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato, aplicação de outras sanções administrativas e retenção das parcelas 
devidas à contratada até o valor da recomposição da garantia. (utilizar em caso de aplicação 
de multa) 
 
Atenciosamente,  
 
Nome da autoridade  
Cargo 
 
 


	Capa
	PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES - Versão_3_01-11-23
	1- INFORMAÇÕES DE CONTROLE
	1.1 Etapas de Aprovação
	1.2 Controle de Alterações


